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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 700, de 07 de junho de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 623/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º - Nomear, retroativamente a partir de 29 de

maio  de  2023,  o  Senhor  Lucas  Baradel  Marchiori,
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade (RG)
nº 53.963.140-1 e CPF nº 439.122.168-35, em virtude de
habilitação no Concurso Público nº 001/22, homologado em
10  de  abril  de  2023,  classificado  em  1º  lugar,  para  o
emprego público da classe permanente de Analista de
Sistemas  I,  obedecidos  os  preceitos  da  Constituição
Federal, com contrato de trabalho regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.446, de 09
de abril de 2012, e alterações, a qual determina a carga
horária semanal de 30 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível superior 08A-NS da Tabela de Salários
e com atribuições prescritas  no Grupo Ocupacional  IX  –
Nível Superior.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de junho de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de
junho de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 701, de 07 de junho de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo

Administrativo nº 626/2023;
R E S O L V O :
Art. 1º - Nomear, retroativamente a partir de 29 de

maio  de  2023,  a  Senhora  Claudia  Eiko  Yoshida,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade (RG)
nº 18.159.714-7 e CPF nº 152.997.298-12, em virtude de
habilitação no Concurso Público nº 001/22, homologado em
10  de  abril  de  2023,  classificado  em  1º  lugar,  para  o
emprego público da classe permanente de Professor de
Educação Básica II – PEB-II / Ciências, obedecidos os
preceitos da Constituição Federal, com contrato de trabalho
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei
Municipal Complementar nº 040, de 05 de dezembro de
2017, e alterações, com carga horária semanal de 30 horas,
mediante o salário mensal equivalente a F.1, N.I, da Tabela
I de Vencimentos – Classe de Docentes.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de junho de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de
junho de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 702, de 07 de junho de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 626/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º - Nomear, retroativamente a partir de 29 de

maio de 2023, o Senhor Hugo Andrei Petroli, brasileiro,
solteiro,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  (RG)  nº
49.768.825-6  e  CPF  nº  430.173.148-20,  em  virtude  de
habilitação no Concurso Público nº 001/22, homologado em
10  de  abril  de  2023,  classificado  em  1º  lugar,  para  o
emprego público da classe permanente de Professor de
Educação  Básica  II  –  PEB-II  /  Educação  Física,
obedecidos  os  preceitos  da  Constituição  Federal,  com
contrato de trabalho regido pela Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT e Lei Municipal Complementar nº 040, de 05
de dezembro de 2017,  e  alterações,  com carga horária
semanal  de  30  horas,  mediante  o  salário  mensal
equivalente a F.1, N.I, da Tabela I de Vencimentos – Classe
de Docentes.E
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Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de junho de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de
junho de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 703, de 07 de junho de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 690/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º - Nomear, retroativamente a partir de 29 de

maio de 2023, o Senhor Daniel Luis Geraldini, brasileiro,
divorciado,  portador  da  Cédula  de  Identidade  (RG)  nº
25.460.322-1  e  CPF  nº  300.862.898-29,  em  virtude  de
habilitação no Concurso Público nº 001/22, homologado em
10  de  abril  de  2023,  classificado  em  1º  lugar,  para  o
emprego  público  da  classe  permanente  de  Agente  de
Contratos  e  Licitações,  obedecidos  os  preceitos  da
Constituição Federal, com contrato de trabalho regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.446,  de  09  de  abril  de  2012,  e  alterações,  a  qual
determina a carga horária semanal de 40 horas, mediante o
salário mensal equivalente ao nível elementar intermediário
10A-NEI da Tabela de Salários e com atribuições prescritas
no  Grupo  Ocupacional  I  –  Administrativo-Contábil-
Financeiro.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de junho de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de
junho de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 704, de 07 de junho de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 690/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º - Nomear, retroativamente a partir de 29 de

maio  de  2023,  a  Senhora  Ana  Julia  Aquino  Laveli,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade (RG)
nº 57.568.690-X e CPF nº 471.926.308-96, em virtude de
habilitação no Concurso Público nº 001/22, homologado em
10  de  abril  de  2023,  classificada  em  4º  lugar,  para  o
emprego  público  da  classe  permanente  de  Agente
Administrativo I, obedecidos os preceitos da Constituição
Federal, com contrato de trabalho regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.446, de 09
de abril de 2012, e alterações, a qual determina a carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível  elementar intermediário 06A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Grupo
Ocupacional I – Administrativo-Contábil-Financeiro.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de junho de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de
junho de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 705, de 07 de junho de 2023.

“Exonera servidor público em
comissão.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art. 1º  -  Exonerar,  a pedido, a partir  desta data, a

Senhora  Elaine  Melchior  de  Carvalho,  do  cargo  em
comissão de Assessor Pedagógico.

Art.  2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 115, de 11 de junho de 2021.E
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Morungaba, 07 de junho de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de
junho de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 706, de 07 de junho de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 626/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Nomear  a  Senhora  Elaine  Melchior  de

Carvalho,  brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade (RG) nº 22.192.289-1 e CPF nº 125.696.058-67,
em virtude de habilitação no Concurso Público nº 001/22,
homologado  em  10  de  abril  de  2023,  classificado  em  1º
lugar, para o emprego público da classe permanente de
Professor  de  Educação  Básica  II  –  PEB-II  /  Artes,
obedecidos  os  preceitos  da  Constituição  Federal,  com
contrato de trabalho regido pela Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT e Lei Municipal Complementar nº 040, de 05
de dezembro de 2017,  e  alterações,  com carga horária
semanal  de  30  horas,  mediante  o  salário  mensal
equivalente a F.1, N.I, da Tabela I de Vencimentos – Classe
de Docentes.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de junho de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de
junho de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ADITAMENTOS
PROCESSO: Nº 1186/08/2022

Modalidade:  Pregão  Presencial  nº  041/2022
ADITAMENTO:  Nº  068/2023

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de água mineral natural não gasosa e potável e de recargas
de  gás  de  cozinha  em botijões  de  P13  e  P45  para  os
Departamentos Municipais, para o exercício de 2023, pelo
regime de menor preço por item, em conformidade com as
especificações do Anexo I, integrante do Edital.

O  contratado  se  obriga  a  fornecer  os  itens  abaixo
relacionados,  conforme  especificações  constantes  no
Edital  e  Anexo  I  da  licitação,  modalidade  Pregão
Presencial  nº  041/2022,  que  integram  este  termo,
independentemente  de  transcrição,  para  todos  os  fins  e
efeitos  legais.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MORUNGABA
CONTRATADA: NOVA CENTRAL GÁS E ÁGUA LTDA. -

ME
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2023
VALOR: R$ 16.427,98

...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

AVISO DE DISPENSA
Com base no Artigo n.° 75, inciso II da Lei n.º

14.133/2021
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a

seguinte dispensa:
MODALIDADE: DISPENSA Nº 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 629/04/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de locação de Aparelho CPAP pelo
período de 12 meses.

DATA  DE  ÍNICIO  DO  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTA: De 13/06/2023 Até 16/06/2023 às 17:00
horas.

ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  RECEBIMENTOS
DAS PROPOSTAS: licitacoesmorungaba@gmail.com

O edital encontra-se disponível para consulta a partir
d e  1 3 / 0 6 / 2 0 2 3  e  r e t i r a d a  n o  s i t e :
www.morungaba.sp.gov.br .

Morungaba, 12 de junho de 2023.
Prof. Marco Antônio de Oliveira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE DISPENSA

Com base no Artigo n.° 75, inciso II da Lei n.º
14.133/2021

Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a
seguinte dispensa:

MODALIDADE: DISPENSA Nº 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 780/05/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de desenvolvimento e manutenção
de site institucional do Município de Morungaba.

DATA  DE  ÍNICIO  DO  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTA: De 13/06/2023 Até 16/06/2023 às 17:00E
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horas.
ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  RECEBIMENTOS

DAS PROPOSTAS: licitacoesmorungaba@gmail.com
O edital encontra-se disponível para consulta a partir

d e  1 3 / 0 6 / 2 0 2 3  e  r e t i r a d a  n o  s i t e :
www.morungaba.sp.gov.br .

Morungaba, 12 de junho de 2023.
Prof. Marco Antônio de Oliveira
Prefeito Municipal
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